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Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar auxílio financeiro à Santa Casa de Caridade de Bagé.

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar auxílio financeiro no valor de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) à Santa Casa de Caridade de Bagé, entidade filantrópica sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 87.408.845/0001-07, com sede na cidade de Bagé/RS. 

Parágrafo único. O auxílio referido no caput deste artigo destina-se exclusivamente ao auxílio na manutenção do telhado da Unidade de Terapia Intensiva (UTI) da instituição mencionada. 

Art. 2. ° A transferência dos recursos será realizada mediante convênio, observadas as disposições legais pertinentes, especialmente a Lei Federal n.º 13.019/2014. 

Art. 3.º A entidade beneficiada deverá prestar contas da aplicação dos recursos recebidos ao Município de Aceguá, conforme exigências e prazos estipulados no instrumento jurídico firmado.
 
Art. 4. ° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

 Art. 5. º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  
SALA DAS SESSÕES, em 22 de setembro de 2025.
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